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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo 
Parlamentar do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 139.º-A

Redução das taxas pagas pelas concessões de caça ao Estado

As taxas pagas pelas concessões de caça previstas na Portaria n.º 431/2006, de 3 de 

maio, são reduzidas em 30%, durante o ano de 2023.

Nota Justificativa:

As taxas pagas atualmente pelas concessões de caça (Zonas de Caça Associativa e Zonas 

de Caça Turística) ao Estado constituem um encargo muito pesado e um desincentivo à 

gestão cinegética, para além de contribuírem para o agravamento da crise no setor. 

Assim, o CHEGA propõe a redução em 30% do valor das mesmas.

São Bento, 10 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA
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